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LEI Nv 1.510, DE 11 DE JUNHO DE 195G 

Dá o nome de «Mário de Sampaio Ferraz» a uma- rua da cidade 

A Câmara Municipal decreta e eu, Prefeito do Município de Campinas, pro- 
mulgo a seguinte Lei: 

Artigo !<? ^—' Fica denominada «Mário de Sampaio Ferraz», a Rua 3 do Jar- 
dim Aurélia, a qual, tendo início na Rua 5, termina na Rua 4. 

Artigo 2" —■ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Campinas, aos 11 de Junho de 1956. 
Ruy Helhnaistcr Novaes 

. Prefeito Municipal 

Eng. Paulo Silva Pinheiro 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

• Publicada no Departamento do Expediente da Prefeitura Municipal, em 
11 de Junho de 1956. O Diretor, 

Álvaro Ferreira cia Costa 


